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.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo – NoVa data de aBertUra
Número do Processo: 110/2019-SGJ-TA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 039/2021-MP/Pa
objeto: aquisição de solução de Tecnologia da informação do tipo data dis-
covery / Business discovery corporativo 100% in memory para o Ministério 
Público do Estado do Pará
regime de Execução: indireta (empreitada por preço global por lote)
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de Souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 09/09/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 3390-40 – Serv de Tec da infor e comunicação - Pessoa Jurídica
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 697687
aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: convite
Número: 005/2021-MP/PA.
Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo especializado 
na prestação de serviços de conservação e restauro de bens móveis para a 
restauração de um conjunto de telas de obras de arte e de placas metálicas 
do Ed. Sede do Ministério Público do Estado do Pará.
Entrega do Edital: No site www.mppa.mp.br ou no Ministério Público, atividade 
de licitações e contratos, sito à rua João diogo nº 100, das 08:00 as 14:00 
horas, de segunda a sexta feira, mediante apresentação de pendrive ou similar.
responsável pelo certame: Hezedequias Mesquita da costa.
local de abertura: auditório Natanael leitão, situado à rua João diogo, 100, 
térreo, cidade Velha, Belém – Pa.
data da abertura: 09/09/2021.
credenciamento: 09:03h (horário local).
início da Sessão: 10:00h (horário local).
orçamento: atividade: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento de despesa: 3390-39 – outros serviços de Terceiros – PJ
Elemento de despesa: 3390-36 – outros serviços de Terceiros - Pf
fonte: 0101 – recursos ordinários.
ordenador responsável: cesar Bechara Nader Mattar Júnior.

Protocolo: 697826
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 016/2021-MP/Pa, empreitada por 
preço global, no tipo menor preço, que tem como objeto registro de preços 
para a contratação de empresa especializada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
coMUNS dE ENGENHaria Para MaNUTENÇÃo E coNSErVaÇÃo PrEdial:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com o seguinte valor:
-09.605.413/0001-74- P. a ENGENHaria coMErcial lTda - ToTal r$ 
2.514.083,57
Grupo 01 – Valor Total .... r$ 2.514.083,57
Valor Total do certame: r$ 2.514.083,57
Belém (Pa), 21 de julho de 2021
rafael rodrigues de Souza
Pregoeiro

Protocolo: 697322
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrôNico Nº 016/2021-MP/Pa
oBJETo: registro de preços para a contratação de empresa especializada Na 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para MaNUTENÇÃo 
E coNSErVaÇÃo PrEdial:
HoMoloGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 0144/2020-SGJ-Ta que ensejou 
o Pregão Eletrônico nº. 016/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no tipo 
menor preço e, diante do julgamento do Pregoeiro, designada pela PorTaria nº. 
914/2021-PGJ de 22/04/2021, homologo o resultado do certame mencionado a 
favor da empresa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:
-09.605.413/0001-74- P. a ENGENHaria coMErcial lTda - ToTal r$ 
2.514.083,57
Grupo 01 – Valor Total .... r$ 2.514.083,57
Valor Total do certame: r$ 2.514.083,57
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências per-
tinentes.
Belém-Pa, 28 de julho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Procuradora-Geral de Justiça e.e

Protocolo: 697326

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0701/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 125271/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
MariaNa SoUSa caValEiro dE MacEdo daNTaS, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 701/2021-MP/PGJ, no período de 01 a 30/10/20210, a 
contar de 23/10/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 16 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Protocolo: 697549
.

NorMa
.

resoLUÇÃo Nº 004/2021–cPJ, de 5 de aGosto de 2021
reestrutura os centros de apoio operacional (caos) e seus Núcleos, e dá 
outras providências.
o colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso 
de suas atribuições, e
coNSidEraNdo a necessidade de otimizar e adequar a atuação dos centros 
de apoio operacional (caos) às exigências constitucionais, ao atual estado 
de arte das normativas internacionais aplicáveis ao Brasil e às expectativas 
de prestação social nas áreas da saúde, educação, intervenção penal, am-
biental, proteção social, direitos humanos e defesa do patrimônio público;
coNSidEraNdo o aumento da demanda dos caos e do respectivo apoio 
técnico-administrativo nas diversas áreas de atuação;
coNSidEraNdo os objetivos estratégico-institucionais relativos à padroniza-
ção de processos e rotinas para a adequação da estrutura organizacional do 
Ministério Público e da força de trabalho de suporte aos órgãos de execução 
no aspecto técnico-científico;
coNSidEraNdo o disposto no art. 33 da lei nº 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, e no art. 21, inciso XXXii, combinado com o art. 62 da lei com-
plementar Estadual nº 57, de 6 de julho de 2006; e
coNSidEraNdo, também, a proposta do Procurador-Geral de Justiça sub-
metida à deliberação do colegiado,
r E S o l V E:
caPÍtULo i
da FiNaLidade
art. 1º  alterar a estrutura, a organização, o funcionamento e as atribuições 
dos centros de apoio operacional (caos) e seus Núcleos.
art. 2º  os caos e seus Núcleos terão a estrutura, a organização, o funciona-
mento e as atribuições previstos nesta resolução, respeitadas as disposições 
legais que lhe forem aplicáveis.
art. 3º  os caos são órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério 
Público do Estado do Pará (MPPa).
caPÍtULo ii
da estrUtUra dos ceNtros de aPoio oPeracioNaL
Art. 4º  Os CAOs e respectivos Núcleos ficam assim estruturados:
i -  centro de apoio operacional cível, Processual e do cidadão (caocPc);
a) Núcleo do Terceiro Setor (NTS);
b) Núcleo Eleitoral.
ii -  centro de apoio operacional de Políticas criminais, Execução Penal e 
controle Externo da atividade Policial (caocriM);
iii -  centro de apoio operacional da infância e Juventude (cao/iJ);
iV -  centro de apoio operacional dos direitos Sociais (caodS);
V -  centro de apoio operacional dos direitos Humanos (caodH):
a) Núcleo de Proteção à Mulher (NÚclEo MUlHEr);
b) Núcleo de Defesa das Pessoas Idosas e das Pessoas com Deficiência (NIDE);
c) Núcleo agrário e fundiário (Naf);
d) Núcleo de Promoção da igualdade Étnico-racial (NiErac).
Vi -  centro de apoio operacional de defesa do Patrimônio Público e de 
combate à Sonegação fiscal (caodPP).
Vii -  centro de apoio operacional ambiental (cao/ambiental).
Viii -  centro de apoio operacional Técnico (cao/TEc):
Núcleo Permanente de incentivo à autocomposição (NUPEia).
Parágrafo único.  Mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça e apro-
vação do colégio de Procuradores de Justiça poderão ser criados outros 
Núcleos para áreas específicas vinculados aos CAOs elencados neste artigo 
ou novos centros, por desmembramento dos existentes.


